
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR ALMIR FERNANDO

Requeremos  à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais,  que  seja  feita  uma Indicação  à  Secretária  de  Infraestrutura  do  Recife,  Sra.
Marília  Dantas, para autorizar  a  implantação de braços com luminárias  de  LED,  Avenida
Josélia, em frente ao nº 50, próximo ao bar de Bebé, Bairro Nova Descoberta, Recife-PE, CEP:
52.190-190.

Dê-se  conhecimento  da  decisão  desta  Casa  Legislativa  e  do  inteiro  teor  desta
Proposição ao Sr. Marivaldo da Silva, Rua Cerro Azul, nº 53, Bairro Brejo de Beberibe, Recife-
PE, CEP: 50.081-580.

JUSTIFICATIVA

A  presente  Indicação  tem  como  finalidade  atender  às  diversas  reivindicações  da
Comunidade, haja vista o comprometimento com a segurança das pessoas que residem e
trafegam  nessa  Rua,  pois  ela  se  encontra  com  baixa  iluminação,  propiciando  assaltos,
vandalismos e venda de drogas. Ressaltamos que este problema é antigo e persistente.

Portanto, solicitamos o apoio dos nobres Pares desta Casa Legislativa para a aprovação
deste Requerimento, cujo objetivo é proporcionar melhorias para a nossa cidade.

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 18 de Abril de 2024.

ALMIR FERNANDO
Vereador - PSB

Rua Princesa Isabel, nº 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-450.
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax.: (81) 3301-1262.
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